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    CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES Estado de Santa Catarina 
Página1 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC   Indicação 109/2019   O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhe faculta o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, indica ao Sr. Prefeito Municipal, urgentes providências no sentido de:   Determinar a Secretaria competente para que proceda o alargamento da via e, principalmente, das curvas, corte da vegetação, poda de árvores, limpeza das margens na Estrada Geral Ribeirão Máxima, especialmente no trecho que dá acesso ao Município de Ilhota.   Justificativa: Referida via necessita de manutenção e o alargamento se dá em razão do tráfego no local, especialmente de ônibus e caminhões, que necessitam de maior espaço para manobras.   Luiz Alves/SC, em 13 de junho de 2019   Bertolino Bachamnn Vereador   


